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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Ns 10, de 18 de dezembro de2023

deste Lêgislativo,

do tq

A Mesa Di do Poder Legislativo de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.32 do Regimento lnterno,
Resolve:

Seção I

Objeto e âmbito de eplicação
Art. 1q Esta Resoluçáo estabelece regras e diretrizes para o processo de contratação
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, de que
trata a Lei Federal nq 14.133, de 2021, no âmbito do Poder Legislativo do Município de
Jóia.

Seçâo ll
Definições

{rt.2e Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se:

l- Contratação direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser das
seguintes formas:

a) lnexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviÇos quando inviável
a competição nos termos doar1.74 da Lei ns 14.133, de2021;

b) Dispensa de licitaçáo: forma simplificada de contratação de bens e serviços,
incluindo obras, serviços de engenharia e serviços de manutenção de veículos
ãutomotores, autorizados pelo art. 75 da Lei ns 14.133, de 2021;

Seção lll
Processo de Contratação Direta

Art. 3s O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes elementos.

l- documento de formalização de demanda, de acordo com o Anexo I deste
Regulamento contendo no mínimo:

a)Justificativa da necessidade da contratação;

b)Descrição sucinta do objeto;

c) Quantidade a ser contratada, quando couber, considêrada a expectativa de
consumo anual;

d) Estimativa preliminar do valor de contratação, por meio de procedimento
simplificado;

ê)DemonstrâÇão de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;

f)Previsão de prazo para fornecimento do bem ou serviço;

g)lndicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa;

lll - Minuta do contrato, se for o caso;
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lv - Estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo,

análise de riscos e demais pareceres técnicos, se for o caso;

V - Razáo de escolha do contratado;

Vl - Comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessárias:

Vll - PaÍecer jurídico, dispensado na forma de regulamento próprio; e

Vlll - Autorização da autoridade competente.

§ lsA elaboração da análise de riscos e de estudo técnico preliminar poderá ser
dispensada conforme disposto nas Resoluções de Mesa ne 11 e 12, de 18 de
dezembro de 2023.

§ 2e Todo ato ou documento produzido ou solicitado deverá compor a instrução do
processo da contratação direta.

Seção lV
Prêço êstimado

Art. 4e A pesquisa de preço para fins de determinaçáo do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
observará o disposto na Resoluçáo de Mesa ns 8, de í8 de dezembro 2023.

§ 1s Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no
caput, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidâde com os praticados em contrataçôes semelhantes de objetos da mesma
natureza, por meio de apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos
equivalentes, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, ou por outro meio idôneo.

§ 2e Excepcionalmente, caso a futura contratada náo tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

5 ie A pesquisa de preço na contretaÇão direta para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral poderá dar-se de forma concomitante à seleção do contratado.

Seção V
Divulgação

Art. 5e Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa de
licitaçáo será divulgado no sitê oficial da Câmara de Vereadores e no Portal Nacional
de Compra Públicas - PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

§ ís O aviso da contratação direta deverá contemplar:

| - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

ll - as quantidades e o preço êstimado de cadã item;

lll - o local e o prazo de entrega do bem, prestaçâo do serviço ou realização da obra;

lV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006.

V - as condições da contratação e as sançôes motivadas pela inexecução total ou
parcial do ajuste;
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Vl - o endereço eletrônico e o prazo para envio das propostas, que não será inferior a
3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

§ 2e O proponente deverá apresentar, pelo meio indicado no aviso, a proposta formal
contendo, no mínimo:

a) nome e número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

b) descrição do objeto, valor unitário e total;

c) marca, modelo e garantia do produto, quando for o caso;

d) endereço e telefone de contato;

e) data de emissão da proposta.

Art.6e Findo o prazo de envio das propostas estas serão avaliadas e, definido o
resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o melhor preço, o servidor público
responsável pela pesquisa de preços poderá negociar condições mais vantajosas,
respeitando a ordem de classificação.

Art. 7s No caso de o procedimento de pesquisa de preços restar fracassado, o servidor
público responsável pela pesquisa de preços deverá justificar nos autos, com
indicação da medida alternativa para a contratação.

Seção Vl
Da aferição dos limites de dispensa em razão do valor

Art. 8e Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos
I e ll do caput do art. 75 da Lei ns 14.133, de 2021, deverá ser observado o somatório
do que for despendido no exercício financeiro, por objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ íe Consideram-se "objeto de mesma natureza e mesmo ramo de atividade",
respectivamente, o conjunto de bens e serviços âbarcados pelo desdobramento do
elemento de despesa, conforme apresentado no Ementário da Despesa Orçamentária,
disponibilizado pela Sêcretaria do Tesouro Nacional por meio da Portaria ne 448, de 13
de setembro de 2002, e recepcionado pelos Tribunais de Contas.

§ 2e Na verificação da despesa deverá ser observado o planejamento previsto no
Plano de Contratações Anual referido no art. 12, inciso Vll da Lei Federal nq 14.133, de
1q de abril de 2021.

Seção Vll
Contratação

Art. 9s Para fins de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima serão exigidos apenas os documentos que se
mostrarem necessários ao caso concreto e que não possam ser obtidos por meio de
consulta a sítios eletrônicos públicos, sendo indispensáveis à instrução do processo:

| - Declaração da inexistência de fato impeditivo para contratar com a Administraçáo
Pública (Anexo ll);

ll - Comprovante de cadastro no CNPJ e se pessoa física CPF;

lll - Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;

lV - Certificado de regularidade do FGTS;

V - Quando se tratar de contratação de serviços, certidáo de regularidade trabalhista;
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Art. 10. O instrumento de contrato poderá ser substituído por instrumento hábil, como
nota de empenho da despesa, autorização de fornêcimênto ou ordem de serviço, salvo
nos casos em que houver obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica.

Seção Vlll
Publicidade

Art. 11. A publicidadê e divulgação dos atos resultantes da contrataçâo direta
fundamentadas nos arts. 74 e 75 da Lei ns 14.133, de 2021, seáo realizados da
seguinte forma:

§ 1e O ato auloriza a contratação direta, bem como o contrato ou instrumento
equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público no sítio oficial
da Câmara de Vereadores de Jóia e no Portal Nacionãl de Contratações Públicas.

§ 2s Os contratos e aditivos celebrados por meio de contrataçâo direta, serão
publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em até í0 (dez) dias
úteis, contados da data de sua assinatura, como condição para eficácia do ato.

§ 3e Os contratos e aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de
sua assinatura e deverão ser publicados no prezo previsto no § 2e deste artigo.

Seção lX
Vigência

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE JÓIA/RS.

Em 18 de dezembro de 2023.
v-,.\
_l_,l_k_r \,j / /s

Luis Carlo§ Souza - Nego da Gaita

Presidente

Registre-se e publique-se.

bro o2

DI LASSEN

Vice-Presidente

DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI

1e lecre\rio
It L-\ \

Jo§É{ucAs oH srrva
2s Secretário
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CÂMARA DE VEREADoRES DE JórA-Rs - cNpJ 01.6s5.027l0001-{r8
DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo DE DEMANDA

coMBUsrívEL PARA vElcuro Do rEGrsr-ÂTrvo

aeutstçÃo DE MATER|aL oE ExpEDtENTE

AQU DE MATERIAL OE I.IMPEZA

AqU DE GÊNERos AUMENÍÍctos

PUBI.ICIOADE INSTITUCIONAL

AQUSI DE suPRtMENTos oE tNFoRMÁÍcA

DE TNFoRMÁTrca

sERvlços DE LAVAGEM DE vEÍcuLo

F
aÉq

OUTROS:

DESCREVE

aBAsrEcrMENTo oE vEÍcuLo Do t-EGtsLATtvo

REPOR ESTOqUE

PUBUcAçÃo LEGAL

MANUTENçÃo Do vEÍcu[o Do rEGrsrATrvo

MANUTENçÂo DE BENs MóvErs

MANUÍENçÃo DE BENS tMóvEts

É
9
l-
l

OUTROS: (OESCREVER)

3.Dêscrições e quantidedes

ITEM DESCRTÇÃO/

EsPEcrFrcAÇÃo

MARCA (SE
APLICAVEL)

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

2

4. Grau de prioridadê da compra: (baixo, médio ou alto)

5. Estimetiva de valor: (dê ecordo com o procêdimento de pesquisa de píeço)

6. Prazo de Entrega/ Execução: Locâl e hoÉrio da Entrega/Execução:

7. Solicitação de Parecêr Juídico, confome Resolução de Mesa ne 9, dê í 8 de dezembro 2023 ( )SlM ( ) NÃo

8. Necessidede de êlaboração dê Contreto Administrativo ( )srM ( )NÃo

Presidente da Câmara de VeÍeadores de Jóia

(Assinâtura)

Local/ data

Servidor Responsável pela Formalizaçáo da Demanda

(Nome, matricula e assinalura)

OBSERVAÇOES:

&à"ouõ""
1
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Anexo ll

Declaração de inexistência de fatos impeditivos

..........(razâo social), inscrito no CNPJ ne.................... , com sede na

.... nq................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s)
representante(s) legal(is), S(a).................. portado(a) da Carteira de
ldentidade 1e............ e inscrito no CPF/MF sob o ne.................., DECLARA, sob as
penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para contratação
com o Poder Legislativo do Município de Jóia, nos termos do art. 14, da Lei ns 14.133,
de 2021 , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(representante legal)
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